
 

 

                                                   PROJETO DE LEI Nº________, DE 2022.  

                                               (Do Deputado Federal Delegado Waldir – PSL/GO) 

 

Altera a redação do art. 35 da Lei n. 11.343/2006, de 

23 de agosto de 2006, e o art. 2º, caput, da Lei n. 

8.072, de 25 de julho de 1990, para estabelecer novas 

elementares e majorantes à associação para o tráfico e 

para lhe conferir o caráter de crime equiparado a 

hediondo. 

 

                            O Congresso Nacional decreta: 

 

                           Art. 1º Esta lei altera a redação do art. 35 da Lei n. 11.343/2006, de 23 de agosto de 

2006, e o art. 2º, caput, da Lei n. 8.072, de 25 de julho de 1990, para estabelecer novas elementares 

e majorantes à associação para o tráfico e para lhe conferir o caráter de crime equiparado a 

hediondo. 

 

                           Art 2º O art.  35 da Lei n. 11.343/2006 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar 

crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, 34 e 36 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 

(setecentos) a 1.200 (mil e duzentos) dias-multa.  

Parágrafo primeiro. A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois 

terços):  

I – se tiver arma de fogo à disposição; 

II- se há participação de criança ou adolescente;  

III- se houver concurso de funcionário público, valendo-se a  

associação para o tráfico dessa condição para a prática de infração 

penal;  

IV - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou 

em parte, ao exterior;  

V - se mantiver conexão com outras associações ou organizações 

criminosas independentes;  

VI - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da 

associação.  

Parágrafo segundo: para todos os efeitos legais, o crime de associação 

para o tráfico é considerado equiparado a hediondo. 

Parágrafo terceiro: incide o presente tipo penal ainda que a associação 

não seja estruturada, hierarquizada e com divisão de tarefas. 

 

                         Art. 3º O art.  2º, caput, da Lei n. 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
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Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, inclusive a associação para o tráfico, e o 

terrorismo são insuscetíveis de:  

 

                                                Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

                                                  JUSTIFICAÇÃO 
 

                      A presente proposição foi inspirada no elogiável trabalho doutrinário assinado pela 

juíza Criminal do Tribunal de Justiça de Goiás, Placidina Pires, pelo delegado de Polícia Civil do 

estado de Goiás, Adriano Sousa Costa, e pela desembargadora criminal do TJSP, Ivana David, 

estando disponível na coluna Academia de Polícia do Conjur
1
.  

 

                     Os autores alertam para o fato de o Brasil ter adotado o modelo diferenciador 

austríaco, no qual supitam diferenças entre “associação criminosa', “associação para o tráfico” e 

'organização criminosa'.  

 

                     Como franco adotante do modelo diferenciador, segue o Brasil ainda na tentativa de 

construir balizas cartesianas para a aplicação dos vários e autônomos tipos penais acerca de 

sociedades criminosas. 

  

                     Mencionam que, antes mesmo da Lei nº 11.343/2006, a Lei nº 6.368/76 já trazia uma 

alta pena para o delito de associação para o tráfico; por isso a nova lei de drogas não inovou nada 

nesse sentido. Em homenagem ao princípio da continuidade típico-normativa, tal incriminação foi 

transportada da década de 70 aos dias atuais sem muitas alterações. Sempre foi (e continua sendo) 

a pena cominada a tal tipo de conduta associativa de reclusão de 3 a 10 anos.  

 

                      E essa sistemática não foi alterada por nenhuma lei posterior, inclusive pela Lei de 

Organização Criminosa e pelo próprio Pacote Anticrime, o que dá a entender que foi desejo do 

legislador manter a pena da associação para o tráfico em patamares além das demais. Até mesmo 

pela multiplicidade de bens jurídicos protegidos por tal diploma legislativo (Saúde Pública, Paz 

Pública e saúde das pessoas isoladamente consideradas). 

 

                     Chegam a conclusão de que, ainda que o artigo 35 da Lei nº 11.343/2006 traga 

elementares mais enxutas, isso não impede a aplicação do presente dispositivo a grupos mais 

elaborados. Mas não é possível permitir que um contexto paroquial de venda de drogas se equipare, 

ao menos em hipótese, a uma associação transnacional de venda de entorpecentes, por isso a 

necessidade de se construir algumas causas de aumento de pena. 

                     Sugerem que se deixe claro que o conceito de associação para o tráfico não se 

restringe a grupos sem divisão de tarefas e de estruturação menos aquilatada. 

                     Discorrem também sobre a recente alteração trazida pelo pacote anticrime (Lei n. 

13.964/2019) que ressurgiu ainda mais o debate sobre a hediondez do crime de associação para o 

tráfico. 

                                                 
1
 https://www.conjur.com.br/2022-ago-30/academia-policia-sociedades-criminosas-historia-elementares-subsuncao *C
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                        O pacote anticrime, em vez de colocar uma pá de cal no debate, acabou fortalecendo 

ainda mais as divergências. 

                        Por isso, é importante, de forma expressa, garantir o caráter hediondo ao crime de 

associação para o tráfico. Afinal, como o tráfico de drogas é um crime equiparado a hediondo, a 

associação voltada ao referido contexto deve se tornar igualmente conduta hedionda. 

                        Convicto da relevância do tema,  peço o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 

presente projeto de lei. Convicto da relevância do tema, peço o apoio dos Nobres Pares para a 

aprovação do presente projeto de lei.  

 

                                                Sala das Sessões, em      de          de 2022.  

 

    

    Deputado Federal Delegado Waldir  

                                                                    União Brasil/GO  
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